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CONTRATO PROGRAMA

As comunidades madeirenses integradas no estrangeiro onde a tradição,

cultura e espírito regional se difundem - a chamada "madeirensidade" - são

extensão da nossa Região Autónoma da Madeira.

São estas comunidades determinantes na construção do que é ser-se

madeirense, e são elas merecedoras de toda a nossa proteção.

Reconhecemos os esforços por elas realizados na construção de formas de

otgarnzação social que permitem a rcalizaçáo das mais diversas necessidades

individuais e comunitárias e da satisfação de impulsos saudosistas entre as

gentes que se (re)constroem afastadas da sua terra natal, sem nunca deixar de

carregar em si a sua origem.

No seio das comunidades madeirenses no estrangeiro, a proliferação de

iniciativas e de movimentos com carácter associativo e social tem sido uma

caraterística assaz significativa, que demonstra não só a permanência de um

vínculo de pertença cultural, mas sobretudo um sinal de integração e de proteção

nos países de acolhimento.

Assim, considerando que o Lar padre ]oaquim Ferreira vem

desenvolvendo desde a data da sua fundação um vasto rol de atividades e

serviços de apoio aos madeirenses mais idosos ali residentes.

considerando que o Lar Padre Joaquim Ferreira não dispõe de meios

financeiros suficientes para fazer face às despesas de funcionamento inerentes à

proteção dos seus utentes.

Considerando as dificuldades sócio - económicas que aquele

atravessa.
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Considerando que o Lar Padre Joaquim Ferreira pÍossegue a efetiva

satisfação de necessidades públicas e melhoria da qualidade de vida da

população madeirense residente fora da Região.

Considerando, finalmente, o Regulamento de Concessão de Apoios ao

Movimento Associativo da Diáspora aprovado através da resolução do Conselho

do Governo Regional n.0 1100/2022, e alterada pela Resolução do Conselho do

Governo Regional n.e 6012024, foi apresentada a candidatura do Lar Padre

Joaquim Ferreira na Venezuela tendo sido analisado e aceite o projeto que prevê

o apoio aos idosos de origem madeirense mais carenciados e a introdução de

melhorias na sua sede, tendo-lhe sido atribuído 82 pontos.

Assim, ao abrigo do disposto do n.q 3 do artigo 5.4, do referido

regulamento, os apoios concedidos são formalizados através de contrato -
programa, nesta conformidade, e dando cumprimento ao plasmado no n. e 11 do

artigo 36.0 e do n.a 2 do artigo 37.a do Decreto Legislativo Regional n3 2l202slM

de 02 de julho de2025, que aprova o orçamento da Região Autónoma da Madeira

para o ano 2025, em conjugação com a Resolução na 1100/2022 e alterada pela

Resolução do Conselho do Governo Regional nf 6012024. que aprova o

Regulamento de Concessão de Apoios ao Movimento Associativo da Diáspora

Madeirense, é celebrado o presente contrato-programa entre a Região Autónoma

da Madeira, através da Presidência do Governo Regional - Direção Regional das

Comunidades e cooperação Extema, legalmente representada pelo Diretor

Regional, José sanúo Gonçalves Gomes, adiante designado por primeiro

outorgante e Lar Padre Joaquim Ferreira - venezuela, RIF: J- g1,1sz170-g

legalmente representado pelo seu Presidente da Direção, Carlos Fernando

Carvalho, adiante designado por segundo outorgante e que se irá reger

cláusulas seguintes:
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Cláusula Primeira

(Obieto)

Este contrato-programa tem por objeto a definição do processo de

cooperação financeira entre as partes outorgantes, com vista à execução do

projeto que prevê a prestação de assistência integral e permanente aos idosos da

comunidade residentes na Venezuela.

Cláusula Segunda

(Obietivos e Íinalidades específicas)

L. Este contrato-programa tem como objetivo:

a) Permitir que o Lar Padre Joaquim Ferreira desenvolva atividades de

apoio aos seus utentes.

2.Para além da concretização do objetivo definido no número anterior,

este contrato-programa visa comparticipar nas despesas correntes do Lar Padre

Joaquim Ferreira.

Cláusula Terceira

(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

Compete ao primeiro outorgante:

a) Acompanhar a execução financeira deste contrato-programa;

b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à programação financeira

e ao programa de atividades;

c) Processar os quantitativos financeiros previstos neste contrato-

Programa;

d) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos

técnicos e legais necessários;

E
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2. Compete ao segundo outorgante:

a) Apresentar um programa de atividades e o respetivo orçamento e

cronograma financeiro;

b) Assegurar a concretizaçáo das atividades de acordo com o respetivo

programa, orçamento e cronograma financeiro;

c) Envidar todos os esforços necessários tendo em vista uma aplicação

rigorosa e racional dos recursos públicos;

d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao

cumprimento dos objetivos do plano de atividades, bem como, sendo o caso, as

alterações ao cronograma financeiro, para aprovação pelo primeiro outorgante;

e) Apresentar ao Gabinete de Gestão Financeira os elementos de caráter

financeiro ou outros que forem requeridos no decurso do ano, nomeadamente

relatório e contas, balancetes trimestrais e mapas de execução orçamental onde

constem os custos efetivamente realizados, podendo ser solicitados os

comprovativos das despesas realizadas;

f) Apresentat, até 31 de Dezembro de 2025, um relatório das atividades

desenvolvidas no ano em curso/ onde conste a comp araçáo entre os custos

estimados e efetivamente realizados, bem como a análise dos objetivos e das

finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula Quarta

(Regime de comparticipação Íinanceira)

L. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula primeira e dos

objetivos definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante concede

comparticipação financeira ao segundo outorgante que não poderá ultrapassar

U

montante miíximo de 10 000,00€ (Dez mil euros).
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2. A comparticipação financeira prevista no número anterior será

processada numa única prestação anual.

3. Caso o custo total destas atividades, devidamente justificadas, seja

inferior ao montante máximo da comparticipação definida no número 1 desta

cláusula esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, fazendo-

se os respetivos acertos.

Cláusula Quinta

(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa são inscritas no

orçamento da Direção Regional da Comunidades e Cooperação Extema tem

cabimento orçamental na classificação económica D.04.09.03.D0.00 com o

cabimento número cY42513993/004 e compromisso número cys2515514.

Cláusula Sexta

(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação, por quarquer dos outorgantes dos

termos ou dos resultados previstos neste contrato-programa carece de prévio

acordo escrito da outra parte. ,

2. o presente contrato-programa poderá sempre ser modificado ou

revisto pelo primeiro outorgante, quando, em virtude da alteração superveniente

e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa

para os outorgantes ou manifestamente inadequada à tealização do

público.
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Cláusula Sétima

(Resolução do contrato-programa)

1" O incumprimento, por uma das partes, das obrigações assumidas no

âmbito do presente contrato-programa, poderá dar origem à resolução do mesmo

por iniciativa da outra parte.

2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva notificação ao outro

outorgante, por carta registad4 com aviso de receção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula, em caso de

incumprimento injustificado pelo segundo outorgante das obrigações assumidas

no presente contrato-programa, fica o mesmo obrigado a restituir,

proporcionalmente ao grau de incumprimento, o montante pecuniário recebido,

acrescido de juros à taxa legal em vigor, contados desde a data de receção da

prestação, ficando o mesmo, desde logo, impedido de receber qualquer outro

apoio da Administração Pública Regional enquanto essa situação não estiver

regularizada.

Cláusula Oitava

(Vigência do contrato-pÍograma)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o

contrato-programa prociuz efeitos desde a data da sua assinatura até 31

dezembro de 2025.

V
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Este contrato-programa é feito em duplicado, o qual vai assinado e

rubricado por ambos os outorgantes.

Funchal,& de outubro de 2025

o

REGIÃO

representada pelo e Cooperação Extema

U

Gomes)

O segundo outorgante

Lar Padre ]oaquim Ferreira

representado pelo Presidente da Direção

.i; 'I t:,.-'..

R.A.M.
ï
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2.o Suplemento

Sumário

pResroÊNclA Do covERNo REGToNAL
Resolução do Conselho do Governo Regional n.o 83912025

Autoriza a celebração de um contrato-programa com a casa do povo do caniçal tendo em
vista cornparticipar nos custos que esta incone corn a organização do evenio .,Feir.a 

do
Mar e do Pescador", realizada no ano de 2025, no valor de t Z.OOO,OO C.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." t4012025
Autoriza a celebração de um contrato-pÍograma com a casa do povo de Santa cruz
tendo em vista compaflicipar nos custos que esta incorre com a organização do
evento "Sons e sabores da Madeira", realizada no arÌo de 2025, ìo valor de
11.t50,00€.

Resolução do Conselho do Governo Regional n.'B4l/2025
Retifica a Resolução do conselho do Govemo Regional n.o 543/202s, de 4 de julho,
que autoriza, ao abrigo do disposto nos artigos 370,", alinea a) do n.'1 do 3i3." e
n.o 3 do 378.' do código dos contratos públicos, a execução de trabalhos
complementares no valor de 79,227,99 €,.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." g4212025
Autoriza a formalização de_acordo, por transação judicial, a ser celebrado com a siga
Rodoeste, Concessionária, Unipessoal, Lda.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." g4312025
Aprova a anteproposta de lei que aprova a terceira alteração à Lei n..31/2009, de 3 de
julho que aprova,o regrmejurídico que estabelece a quarificação profissional exigível aos
técnicos responsáveis pela elaboração e subscrição de projetoó, peìa fiscalização ãe obra e
pela direção de obra, que não esteja sujeita a legislação especial, e os deveresque lhes são
aplicáveis e revoga o Decreto n.o 73/73, de28 de fevereiro.

Resolução do Conselho do Governo Regional n.. 84412025
Autoriza a liberação integral da caução prestada no âmbito da empreitada da
"consolidação e Proteção da Margem Esquerda do Ribeiro do Massapez - porio da cru2".

Resolução do Conselho do Governo Regional n,.84512025
Aprova o Decreto Regulamentar Regional relativo à orgânica da Direção Regional da
Cultura.

Resolução do Conselho do Governo Regional n,. 84612025
concede ao Lar Nossa Senhora de Fátima uma comparticipação financeira que não
excederá 4 950.00 €.
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Resolução do Conselho do Governo Regional n,' 84712025

Concéde à Associação Luso Brasileira de Beneficência Madeirense uma

comparticipação financeira que não excederá 3 750,00 €.

Resolução do Conselho do Governo Regional n,'84812025
Concede à Associação Civil Amigos de Nossa Senhora de Fátima nos Altos

Mirandinos uma comparticipação financeira que não excederá 3 748,70 e'

Resolução do Conselho do Governo Regional n.'84912025
Concede à Associación Civil de Beneficiencia Portuguesa (Só Bem) uma

compzuticipação financeira que não excedet'á 2 437,50 €"

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 850i2025

Concéde ao Sociedade de Beneficência das Damas Portuguesas uma comparticipação

financeira que não excederá 5 000,00 €.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 851/2025

Concede à Fundación Danzas Luso Victorianas uma comparticipação financeira que

não excederá 2 138.50 €.

Resolução do Conselho do Governo Regional n," 85212025

Concóde ao Lar Geriátrico Luso - Venezuelano de Maracay - Venezuela uma

comparticipaçào financeil'a que não excederá 10 000,00 €'

Resoluçâo do Conselho do Governo Regional n" 85312025

Conçóde ao Lar padre Joaquim Feneira - Venezuela uma comparticipação financeira

que não excederá 10 000,00 €.

Resolução do Conselho do Governo Regional n" 85412025

Concéde ao Regala una Sonrisa - Venezuela, uma comparticipação financeira que não

excedet'á 5 000,00 €.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 855/2025

Autoriza a celebração de um conhato-progÍama com a casa da Madeira nos Açores

tC.fr4,e,l com o úetivo de definir o processo de cooperação financeira entre as

partes outorgantes para o apoio à gêstão e comparticipação das despesas de

ïuncionamenio da Casa da Madeira nos Açores em2025'

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS
Declaração de RetiÍicação n,' 2212025

Retifrcá o sumário da iìesolução do Conselho do Governo Regional n," 813/2025, de

iì ãe outuu.o, publicada nó 2.. Suplemento do Jornal ofcial,, I Série, n.o 188,

t.f"t.nt"'i autorização da venda, por ajuste direto do prédio rustico localizado no sítio

à; v;;t;, freguesia do Estreifo di Câmara de Lobos, município de câmara de

i"Uàr,".""i u ai.á totut no solo de dezanove metros quadrados, inscrito na mahiz

p,=aiãi r"rp.tiva sob o al'tigo oitenta e nole- da secção "GB" e descrito na

bonservatória do Registo Preãial de Câmara de Lobos sob o número sete oito unl

quatro barra dois zero dois três zero nove dois cinco'

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Resolução do Conselho do Governo Regional nJ 83912025

Sumário:
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Casa do Povo do Caniçal tendo em vista comparticipar nos custos que esta incorre

,i- u orgunirução'do evento 
I Feiru dô M"ar e do Pescador", realizada no ano de2025, no valor de 17.600'00 €'

Texto:
Resolução n.'83912025
Considerando que as instituições privadas sem fins lucrativos, que atuam sobre a ruralidade e as suas emanações, têm

desempenhado um papel 
-il;ï;il;-ü 

aiurÌgàçáò J-vâtorizaçaó das produções das atividades económicas e culturais

desenvolvidas nos terrifórios e pelas populações que abrangem: ..
Considerando que esta Oi'namiia u"rn'conôr"ti"ãnãõ-i"'nu realização, designadamente, de.eventos- de promoção e

di""l;;ìà;,'ì;. âá- 
"uriutã 

i das tradições utiõiiaour à agriculturá e' à ruialidade, quer dos produtos asrícolas e

agroalimentarès de maior relevância local;
--C;;;ú;i;não q.r", no ã-titó das açõês atrás referidas, a Casa do Povo do Caniçal organiza a edição de2025 do evento

"Feira do Mar e do Pescador";
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Considerando que esta iniciativa presta um inestimável contributo à preservação, promoção e divulgação da cultura e das
tradições associada à agricultura e à ruralidade, com grande significado na respetiva área de influência;

Considerando que as receitas próprias da Casa do Povo do Caniçal são manifestamente insuficientes para fazer face ao
total das despesas inerentes àrealização do evento em causa;

Considerando a importância de que se reveste o associativismo e o voluntariado dos sócios da Casa do Povo do Caniçal,
muito concorrendo.para a sustentabilidade e o desenvolvimento rural, sendo por isso do interesse público assegurai a
viabilização dos projetos de promoção que desenvolvem.

O Conselho do Govemo reunido em plenário em 23 de outubro de2025, ao abrigo das disposições conjugadas dos n.os 2, 8
a 10 do artigo 36.o, n."ldo.artigo ]7.i e d9 artigo 40." do Decreto Legislativo Regional n.'2120251M, Oe OZ ae julho, que
aprova o Orçamento.da Região Autónoma da Madeira para 2025 e da Resolução n." 154/2023, de 9 de março, qué aprovà o
Regulamento de Atribuição do Apoio Financeiro às^Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira, Suas Assóciaçòes, e a
Outras Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos, no Âmbito do Desenvolvimento Rural, resolve:

1 - Autorizar a celebração de um contrato-programa com a Casa do Povo do Caniçal tendo em vista comparticipar nos
custos que esta incorre com a ot'ganização do evento "Feila do Mar e do Pescador"' realizada no ano de 2025;

- 2- . Para aprossecução do previsto no número anterior, çonceder à Casa do Povo do Caniçal uma comparticipação
financeira que não excederá o montante de € 17.600,00 (dezassete mil e seiscentos euros);

3 - O contrato-prggrama produz efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de2025;
_ 4- .Aprovar_aminuta do contrato-programa, qu9fry parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro prèvisto nestà Resolução;

5 - Mandatar o Secretário Regional de Agricultura e Pescas para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
elab_orar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa com os legítimos represeniantes legaìs;
_ { - .A.t verbas .que asseguram a execução deste contrato-programã, em 2025, são inscritaã no Orçamento da Secretaria
l"^giogt^9"39{icultura e Pescas, na classificação orgânica 48 9 50 02 00, classificação funcional 42, clássificação económica
D.04.07'01.FA,BA, fonte de financiamento 381, programa 44, medida 12, projeto 52990, fundo 43810'00412, centro
financeiro M100607, centro de custo M100A63100, cabimento n.o CY42513661 é compromisso n.' CY52515473.

Presidência do Governo Regional. - O SncnerÁnro REGIoNAL DE TuRrsMo, AMBTENTE E CuLTURA, no exercício da
Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n," 84012025

Sumário:
Autoriza a celebração de um conhato-programa com a Casa do Povo de Santa Cruz tendo em vista comparticipar nos custos que esta
incorre com aorguúzação do evento "Sons e Sabores da Madeira", realizadano ano de 2025,novalor de t i.1SO,óO C,

Texto:
Resolução n.'840/2025

. Considerando que as ìnstituições privadas sem fins lucrativos, que atuam sobre a ruralidade e as suas emanações, têm
desempenhado um pap.el decisivo na divulgação e valorizaçãó ãas produções das atividádes económicas 

"'ruiiurãi,desenvolvidas nos tenitórios e pelas populações {ue abrangem;
.. Considerando que esta dinâmica vem conóretizandõ-se na realização, designadamente, de eventos de promoção edivulgação, quer da cultura -e das tradições associadas à agricuttura e' à ru;;iid;í;;- õdì;, ï;ãr!r; ";grõË .agroalimentares dç maior relevância local; 

-

..^ Considerando.qqe, no.âmtito das ações atrás referidas, a Casa do Povo de Santa Crtzorganizaa edição dç2025 do evento"Sons e Sabores da Madeira";

.Considerando-que esta iniciativa preglg u1n inçstimável çontributo à preservação, promoção e divulgação da çultura e dastradições. associada à agricultura e àrirralidade, com grande significàdo nã reqpetivãÍËà delirn"À*iu; --'--'- ' --r

.^,^991:'9:fl9^o^ gl.-Lf,ttceitas.próp_rias da iasa do"Povo d;sa;;; õru; são manifestamenrt úsuliõientes para fazer face aototal das d€spesas inerentes à realização do evento em causa;

^ Considerando a importância de que se reveste o associâtivismo e o voluntariado dos sócios da Casa do povo de SantaCruz, muito concorrendo para a sustèntabilidade e o desenvolvimento rurat, sãnaõ poiËr;ì;ini.resse público urrègu*.-àviabilização dos projetos dè promoção que desenvolvem.
O Conselho do Govemo reunido 

^emplenário em 23 de outubro de 2025 , ao abrigo das disposições conjugadas dos n.os 2, ga 10 do artigo 36.o, n.o2 do.artigo 3.7o, e do arligg j0." do Decreto LegislativoRãgiõ*l;7ïÌi0ì5fi, 0""õãã;j;hq ã;;aprova o Orçamento da Região Autónoma da Múeira para,2025 e da Èesolução ni $qDoìa3, d;l de'mãrço-, õé;p;;"ã;
legulaTento de Atribuição do 4poio Financeiro às^Casas d.o lovo da Região'Autónoma aâ tyiadeira, Suas Àósticiaçô.r, ó u
Outras Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos, no Âmbito do Desenvolviãento Rural, resolve:- 

--
i - Autorizar a celebração de um contrato-programa com a Casa do Povo de Santa Cruz tendo em vista comparticipar

nos-custo_s que esta incot.re com a organização do evento "Sons e Sabores da Madeira" realizadano ano de 2025;

- 2 - . Para a prossecução do previsto ,no núme-r9 a-nterior, conceder à Casa do povo ãe Sâni i c*t uma cómparticipação
financeira que não excederá o montante de € 1 1 , 150,00 (onze mil cento e cinquenta euros);

3. - O contrato-pr9graml produz efeitos desde a datà da sua assinatura atè 3 t de dezómbro d,e 2025;
- 4- .Ap^rovar-aminuta do contrato-programa, qu9 f7z parte integrante da presente Resoluçãì e que fica arquivada na
Secretaria-Geral da Presidência,para.atribuição do apoio flinánceiro prãvisto nestà Resolução;

5 - Mandatar o Secretário Regional de Agicultura e Pescas para, em representaçãó dâ Região Autónoma da Madeira,
elaborar o respetivo processo e outorgar o contrãto-programa com os tefitimos represeniantes legaïsj
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presidêncía do Govemo Regional. - O SecnsrÁRro REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA' no exercício da

Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n'" 84212025
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6 - As verbas que asseguram a execução deste contrato-pr9q?T?,^ em 2025, são inscritas.no- Orçamento da Secretaria

Regìonal-àã ngrúttïra e Pe"scas, na classificação_orgânica 48 9.50 02 00, clas,qificação fun-cional 42, classificação_económica

D.i+.Oi.Oi.eA""qG, fonte de flrnanciamento 381, programa 44, medida 12, projeto 52990, fundo 4381000412' centro

finun."i.o M100607, cenho de custo M100A63100, ôablmento n.o CY42513579 e compromisso n." CY52515472.

presidência do Governo Regional. - O SncnrrÁnro REGIONAL DE TURISMO, ANaeleNre E CULTURA, no sxercício da

Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n,'84112025

Sumário:
Retifica a Resolução do Conselho do Govemo Regional n!54312025,de 4 de julho, que autoriza, ao.abrigo do disposto nos artigos370.o'

alínea a) do n.o 1 do 373.. e n.o 3 do 37g,. do código dos contratos Públicos, a execução de trabalhos complementares no valor de

79,227,99 C.

Texto:
Resolução n.'84112025
O Conselho do Goveão reunido em plenário em 23 de outubro de 2025, resolve retificar a Resolução n.' 543/2025, de 3

de julho, publicada no JORAM, I Série, n'o I 14, 2.o Suplemento de 4 de julho'

Assim, onde se lê:
;,Ãuìàl.iiãi, ao abrigo do disposto nos artigos 370.", alínea_a) _d^o_n.] 

1^do 373.o e n'o 3 do 378." do Código dos Contratos

púbti;;;;oéúá" Oã uãú.h;'r;;.tt".enìáres no vilor de 79,221 ,98 €, (setenta e nove mil, duzentos e vinte e sete ouros e

noventa ê oito çêntimos), a acrescer de IVA à taxa legal em vigor'"
Deverá ler-se:;À;i;;;,-;ò abrigo do disposto nos artigos 370.", alíneaA 99_"::l^do 373." e n.o3 do 378.o do Código dos Contratos

públi;;; ;;ô*çáò ãË truualhos complementares no uâlot de 79,227 ,99 € (setenta e nove mil, duzentos e vinte e sete euros e

noventa ê nove cêhtimos), a acrescet' de IVA à taxa legal em vigor'"

Sumário:
Autoriza a fomralização de acordo, por transaçãojudicial, a ser celebrado com a Siga Rodoeste, Concessionária, Unipessoal, Lda'

Texto:
Resolução n'" 84212025
considerando qu., 

"rri 
zz de dezembro de 2022, Íbi celebra{0, entl'e a RegiãoAutóno..u f Madeira (RAM) e a "siga

Rodoesre, concessionáriá, ú"iËãriããf, Lìá.,1 tsigãï.;ilrt. óü b;ncessionár'ií) o conr.ato de concessão de Serviço Público

de Transporre Rodoviárià dï'iü"rï#i;Jï.'âiru'iïá i'tõi*untõipui é úunicipaÍ n a á.rea geogrâfica dos municípios de Porto

Moniz, calhera, ponta do sol, são vicente, Rib"i;;B;:;;;óã.ãr:" de Lobos e Funchal (ãoLãvante "contrato de concessão"

ou "Contt'ato");
Considerando que, em 1 de julho de 2024, teve iníçio o Período de Exploração da Concessão, Deríodo durante o qual a

concessionária se obriga a explorar o Serviço p,i'uiúo Ëãi"átirãiãi aémai"ãtiviriàaes e serviços compreendidos no objeto da

Concessão e, em contrãpaftidâ, recebe osprôveitos a que.se refet'e o clausulado do contrato;

considerando qu", 
",i 

isïólrnÍ" or'zoz+, róipüúiiõaoa, no Jomal oficial da Regìão Autónoma da Madeira, série I, n'o

99, a portarì a n.. 23112024, a qual r"gutu*"nìí* o iìri"*u tarifário aplicávef às.caneiras regulares municipais e

,"ÈÃ""i;ìp;ú àè ,.rvlço público de transporte ródouiário de passageiros na iìegião Autónoma da Madeira' tendo a mesma

determinado, nomeaoamLilfi tónìrt*ço.t àlou aeióóntós tarifários fãce ao previíto na lista de Títulos e Tarifas constante do

Anexo 7 ao Contrato de Concessão;
Consider.ando qu" "- ïu-prït"ento das nolmas legais e do clausulado do Contrato de Concessão, ? liga Rodoeste, está

"b,.È;;;fr;.. 
ii.iaii,-*fi"iìr iÌiur"i-prèvistos no"contrato. "as bonificações e/ou descontos tarifários adicionais (.'.)

determinados (. . .) pela dÀtã.; À"tã"úã ãn ruruããirã, rr"ãò àr ì'.rperivas compensações financeiras calculadas e pagas nos

telmos previstos uo ato que os determinar";
considerando qu".il-tã"6ï;;;;ï; de2023, a SIGA.Rodoeste requereu a_constituição de um Tribunai Arbitral e a

,ub*i;;ã ; arbitrágem ãu ruã pr"t."ráo à reposffi do. equilíb^rio Íinancéiro do Contrato de Concessão, com fundatnentos

vários, tendo apreseãtado a sua Petição Inicial em 22 de abril de 2024;

Considerando que a Concessionária apresentou em 27 de setembro de 2024 um Requerimento de Ampliagão do.Objeto da

rrrtã""ìâ]""iàì" riúr"J Arbit."i .onrïituído ad hoc para dirirnir o.litígio. que.? opõe,à \egiao 1+ytonoma 
da Madeìra e que

corre termos no Centro o'à-Á6iiáriè- aà Áiró.iàçao Cõmercial e Industïial ào Funbhal - cãmara de comércio e Indústria da

t"ÈïlXt$rtjfr"tÏlY)j, 
parres encetaram negociações preliminares, requerendo a suspensão da. instância arbitral para esse

ereiio, iánãã'òÍègãoo "'.;;;;r* q"unt" à-formaliza|áo de um acorão,_por transação judicial, pondo assim termo ao

iËãïãii,ìr-àirtã i" áiiprìuçao do objetoìo processo arbitraÍ, e salvaguardando dèssa forma o interesse e erário público;
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O referido acordo versa sobre a correta interpretação do estipulado nas Cláusulas 27.n,29.',50.n, 51.n e nos Anexos 7 e 8 ao
Contrato de Concessão em articulação com o disposto na Portaria n.o 23712024, de 28 de junho, na sua redação atual, e demais
instrumentos legais e regulamentares que veúam a introduzir alterações quanto à lista de Títulos e Tarifas constante do
Anexo 7 ao Contrato de Concessão, nomeadamente, quando determinem bonificações e/ou descontos tarifários a aplicar sobre
a referida lista de Títulos e Tarifas constante do Anexo 7 ao Contrato de Concessão.

Nestes termos, o Conselho do Govemo reunido em plenário em 23 de outubro de 2025, resolve:
1. Autorizar a formalização de acordo, por transação judicial, a ser celebrado com a Siga Rodoeste, Concessionária,

Unipessoal, Lda., recoúecendo a Concessionária não ter direito a exercer qualquer outra pretensão compensatória, seja a que
título e de que natureza for, em decorrência do cumprimento da sua obrigação de, nos termos conjugados do disposto na
Cláusula 29.1) e nos instrumentos legais e regulamentares que veúam a introduzir alterações quanto aos títulos e tarifas
previstos no Anexo 7 ao Contrato, fazer incidir sobre os títulos previstos no Contrato de Concessão as bonificações e/ou
descontos tarifários adicionais previstos nesses instrumentos.

2, Aprovar a minuta de transação judicial, que fica arquivada na Secretaria da Presidência do Govemo Regional.
3. Mandatar o Secretário Regional de Equipamentos e Infraestruturas para, em representação da Região Autónoma da

Madeira, outorgar o referido acordo com a "Siga Rodoeste, Concessionária, Unipessoal ,Lda.".

Presidência do Govemo Regional. - O SecnerÁRlo REGIoNAL DE TURISMo, AMBIENTE E CULTURA, no exercício da
Presidência, António Eduardo de Frçitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n,'84312025

Sumário:
Aprova a anteproposta de lei que aprova a terceira alteração à Lei n.o 3112009, de 3 dejulho que aprova o regimejurídico que estabelece
a qualificação profissional exigível aos técnicos responsáveis pela elaboração e subscrição de projetos, pela fiscalização de obra e pela
direção de obra, que não esteja sujeita a legislação especial, e os deveres que lhes são aplicáveis e revoga o Decreto n." 73173, de 28 de
fevereiro.

Texto:
Resolução n.'843/2025
O Conselho do Governo reunido em plenário em 23 de outubro de2025,reso1ve:

^ 1..^^4p.gtq.-a.anteqropostq d-e l.ei gqe_ lp^r_o^va.a 1e1c9i1a alteração à Lei n,o 31/2009, de 03 dç julho, alterada pela Lei
n." 40/2075, de.0 I de juúo. e pela Lei n.o 2512018, de 14 de julho, que aprgva o_regime jurídico que estabçiççc a quaÍificação
profissional.exigível aos técnicos responsáv€is pela elaboração e subscrição de projeios, pela fiscalização de ôbra e p'eta

{irge ãg de obra,. que não esteja sujeita a legislação especial, e os deveres que thes são aplicáveis e revoga o Decreto n.o 7i/73,
de 28 de Fevereiro.

2, Submeter a proposta referida no número anterior à Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo. Regional. - O SecngrÁRlo REctoNAL DE TURISMO, AMBIENTE E CuLTURA, no exercício da
Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n.'84412025

Sumário:
Autoriza a liberação integral da caução prestada no âmbito da empreitada da "Consolidação e Proteção da Margem Esquerda do Ribeiro
do Massapez - Porto da Cru2".

Texto:
Resolução n.' 8t+412025
C.9t1sjde1a14o qut- o Decreto Legislativo Regional n.'30120I31M, de 10 de dezembro, instituiu um regime exceçional e

transitório de^libe_ração .e de redução da _cauçãlem contratos celebrados ou a celebrar com contraentes piblicoi, ate íl aé
dezembro.de 20.25, por força do arÍigo 725." do Decreto Legislativo Regional nf 2/20251M, de 2 de julho;

Considerando que, nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo-2.o, e do nlo 1 do arligo 3.o, do citado"diplo-u, nos contratos de

"Tqrgl?{1,$9 
o}.lq qúblicas, celebrados ao abrigo do õ.ódigo dos Contratos pÍUticós e do Decreìo Lelislativo negìónái

n." 34l2008/M, de 14 de agosto, o dono da.obra.pode autorizar a liberação da caução e seus reforços deconião ó prao dË á;i;
anos, contados da data da receção.provisória da obra, liberação que ierá integrâl ou na proporção dos trabahõs recebiàoi,
consoante a receção tenha sido total ou parcial;

. Considerandg 
^gr1e, 

de acordo com o n.o 2 do mencionado artigo 3.o, constitui condição da liberação da caução a
inexistência de defeitos da obra, da responllabilidade do empreiteiro, lue afetem a sua regulãr funcionalidád" "* .ottdiço"i
normais de exploração, operação ou utilização para os fins a que se destìna;

_ Consjderandg gye o. contl'ato de empreitada."Consolidação e Proteção da Margem Esquerda do Ribeiro do Massapez -
-.Porto da Ctuz", foi celebrado ao abligo do.Código dos Contratos Públicos, e que íe enconïr'am preenchidas as condiçõbs de
liberação previstas no normativo supra mencionadò.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 23 de outubro de2025,resolve:
Autorizar, _nos termos do disposto no.Decreto. Legislativo Regiolql n." 3012013/M, de 10 de dezembro, a liberação integral da

caução prestada no âmbito da empreitada "Consolidação e Proteção da Margem Esquerda do Ribeiro do Massapez - Pôrto da Õru2."

Presidência do Govemo_ Regional. - O SecnerÁRlo REctoNAL DE TuRrsMo, AMBTENTE E CuLTURA, no exercício da
Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus



6-S
lr

Número 189
27 de outubro de2025

Resolução do Conselho do Governo Regional n," 845/2025

Sumário:
Aprova o Decreto Regulamentar Regional relativo à orgânica da Direção Regional da Cultura.

Texto:
Resolução n." 84512025
O Conôeho do Govemo reunido em plenário em 23 de outubro de 2025, resolve aprovar o Decreto Regulamentar

Regional que aprova a orgânica da Direção Regional da Cultura.

presidência do Governo Regional, - O SecnerÁRlo REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA, no exercício da

Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n.'84612025

Surnário:
Concede ao Lar Nossa Senhora de Fátima uma compat'ticipação Íìnanceira que não excederá 4 950'00 €.

Texto:
Resolução n; 84612025
As comunidades madeirenses integradas no estrangeiro onde a tradição, cultura e espírito regional se difundem - a

chamada ,omadeirensidade" - são extensão da nossa Região Autónoma da Madeira.-- - 
Sã; ;rtua òomunidades detenninantes na construçãã do que é ser-se madeirense, e são elas merecedoras de toda a nossa

proteção.' - 
Rèçóntrecemos os esforços por elas realizados na construção de formas de organização social que permitetn a .realização

das mais diversas necessidâdeó individuais e comunitárias e da satisfação de impulsos saudosistas entre as gentes quo so

íre)consh.oem afastadas da sua terra natal, sem nunca deixar de carregar em si a sua origem,
'^-ú;';;i;--à.r-ã"Ã"riO"Aes madeirenses no estrangeiro, a prolìferação de iniciativas e de movimentos com carácter

ursociatiuó e social t.r iiAoìtnu caraterística assaz sìgnificativa, que demonstra não só a pennanência de um vínculo de

oã.t"nóá cultural, rnas sobretudo um sinal de integração e de proteção,nos países de acolhimento.
"-'Ã;*,;;;ih;;;;ã; d; o iar Nossa Senh"orá de Fátima nã Rfricà do Sul vem desenvolvendo desde a data da sua

funOàçao irm vasto rol de atividades e serviços de apoio aos madeirenses.mais idosos ali residentes.

ôonsiderando que o r-áiNóiru Seúorade Fátiìna não clispõe de meios financeiros suficientes parafazet face às despesas

de funcionarnento inerentes à proteção dos seus utentçs'
Considerando as dificuldades sócio - económicas que aquele país atravessa,

considerando que o Lar Nossa Seúora de Fátimà p.oËseguè.a efetiva satisfação de necessidades públicas e melhoria da

qualidade de vida da popuiação madeirense residente fora da Região'
'"-ë"iìioËì";üïí"Ë,;i;-;-ïggtlffi;niõ àr óonr.ssig {ã {n^oios. ao Movimento Associativo d_a Diáspora aprovado

ut u"ãr'ãu i.róúïaõ aó iãnr.jrrro do"Gou.*o Regionai n." I rc0120i2, foi apresentada a candidatura do Lar Nossa Seúora de

Ë;il;, ì;;õ-ria" ã"árir"á" ;-;;úi.;p.jrt" tilê tróvidènciar todas as'condições de saúde e bem estar aos residçntes do

Lar tendo-lhe sido atribuído 90 pontos.-- 
O Óònieffro do Governo reuirido em plenário em 23 de outubro de2025, resolve:

i- Assim, ao abrigo õàtrp;;ú d"ï: j ao úúã 5.", do referido regulamento, os apoio^s.concedidos são fonnalizados

através de contrato - p."g.;;;,'rì;;u;;;i"r*iduã., Ë oqryi9 *mp-rimento"ao plasmádo nó n. o i I do artigo 36.o e do t" 2.9o

artigo 37.. do Decreto l.gt;ili;;-R.gional n.o zizozstlvt de o).de_julho ãe 2025, que aprova.o orçamertto. da Reg.ião

Ã;t?;"-" dã-Madeira prãï"á* ãois,1. õonjugàção com a Resoluçãó n' 110012022 e ãlterada pela Resolução do conselh.o

;;'ó;;.*;nãgíonãr'n," 6012024, que aprova ô [.guturn.nto de concess-ão_de 4pqqt ao Movirrento Associativo da

óiaúótã, ãumrËar a celebração dé uin contrato-progrítttu co- o Lar.Nossa Seúora de Fátima, corn-o objetivo de definir o

í.ããr-rã'oãõoópiiàçao frnanóeira entre as partes'òutõrgatgg, d. acordo corn a avaliação efetuada no âmbito do Regulamento

ã. ó"ïõ"iiaí áã Àfoiot ão úovimento Ássociarivo i'u oiaiporu e homologada pelo Diretor Regional das Comunidades e

Cooperação Externa, projeto que prevê providenciar todas as còndições de saúde e bem estar aos residentes do Lar;- í- iir^ a prosseóüçaïà"'úi,irt" io número anterior, conceder ao Lar Nossa Senhora de Fátima utna comparticipação

n"u""Ëir"luJ;il;11óèá".á + 
^gso,oo € (euatro mil novecentose cinq-uenta.euros). processada.numa única plestação anullj 

.- 
lf Áú&ãralninutà do conffâto-prblrama, cujo período de v-igència inicia-sé desde a data da sua assinatura até 31 de

dezernbrã de 2025 u qat n pirt" intïg.ãnt. dâ piesénte Resoluçãõ e que fica arluivada na Secretaria-Geral da Presidência,

para atribuição do apoìo financeiro previsto nesta Resolu-ção,' 4- úánOutar o Diretor Regional das Comunidades e Cooperação Extema, José Sancho Gonçalves Gotnes' em

representação da Região Autónoria da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato^-programa. - -'i- Àr à"rp"ru, ïesultantes do contrato-prógrama a celebrar têm cabimento orçãmental na Secretaria-1?,--Çry^íI,{o^-50'

Divlão ìi, 
-'sutAiuitao 

00, classificação 
'eco-nómica D.04.09,03,F0.00 com o cabimento número CY425139931006 e

compromisso número CY525 1 55 1 6.

presidência do Governo Regional. - O SecngrÁnro REctoNAL DE TuRISMo, AMBIENTE E CULTURA, no exercício da

Presidênçia, António Eduardo de Freitas Jesus



Resolução do Conselho do Governo Regional n." 847/2025

Sumário:
Concede à Associação Luso Brasileira de Beneficência Madeirense uma comparticipação financeira que não excederá 3 750,00 €,

Texto:
Resolução n." 847/2025
As comunidades madeirenses integradas no estrangeiro onde a tradição, cultura e espírito regional se difundem - a

chamada "madeirensidade" - são extensão da nossa Região Autónoma da Madeira.
São estas comunidades determinantes na construção do que é ser-se madeirense, e são elas merecedoras de toda a nossa

proteção.
Reconhecemos os esforços por elas realizados na construção de formas de organização social que perïnitem a realização

das mais diversas necessidades individuais e comunitárias e da satisfação de impulsos saudosistas entre as gentes que se
(re)constroem afastadas da sua terra natal, sem nunca deixar de carregar em si a sua origem.

No seio das comunidades madeirenses no estrangeiro, a proliferação de iniciativas e de movimentos com carácter
associativo e social tem sido uma caraterística assaz signifitcativa, que demonsha não só a permanência de um vínculo de
pertença cultural, mas sobretudo um sinal de integração e de proteção nos países de acolhimento.

Assim, considerando que a Associação Luso Brasileira de Beneficência Madeirense desenvolve um vasto rol de atividades
e serviços de apoio aos madeirenses em situação precoce, apoio aos idosos que se enconham em situação de abandono e sem
possibilidade para suprimir as necessidades básicas de saúde e alimentar e a promoção do folclore e etnografia madçirense.

Considerando que a Associação Luso Brasileira de Beneficência Madeirense não dispõe de meios financçiros sufrcientcs
para fazer face às despesas de funcionamento inerentes à proteção dos seus utentes.

Considorando que a Associação Luso Brasileira de Beneficência Madeirense prossegue a efetiva satisfação de
necessidades públicas e melhoria da qualidade de vida da população madeirense residente fora da Região.

Considerando, finalmente, o Regulamento de Concessão de Apoios ao Movimento Associativo da Diáspora aprovado
através da resolução do Conselho do Governo Regional n.'1100/2022, e alterada pela Resolução do Conselho do Govemo
Regional n.o 60/2024, foi apresentada a candidatura da Associação Luso Brasileira de Beneficência Madeirense no Brasil
tendo sido analisado e aceite o projeto que prevê o apoio aos idosos, famílias mais carenciadas de origem madeirense e a
promoção do folclore e etnografia, e tendo-lhe sido atribuídos 82 pontos.

O Conselho do Governo reunido em plenário em23 de outubro de2025, resolve:
1--Assim, ao abrigo do disposto do n.o3 do artigo 5.", do referido regulamento, os apoios concçdidos são formalìzados

através de contrato - programa, nesta conformidade, e dando cumprimento ao plasmado nó n. o 11 do artigo 36.' e do n,o 2 do
artrgo 37,'do Decreto Legislativo Regional n."220251M de 02 de julho de 2025, que aprova o Orçamento da Região
Autónoma_da_Madeira para o ano 2025, em conjugação com a Resolução n' 110012022 e alterada pela Resolução do
Conselho do Governo Regional n.o 60/2024, que aprova o Regulamento de Concessão de Apoios ao Movimento Associativo
da Diáspora Madeirense, autorizar a celebração dç um contrato-programa com a Associação Luso Brasileira de Beneficência
Madeirense - Brasil, com o objetivo de definir o processo de cooperação financeira entre as partes outorgantes, para permitir
que a Associação Luso Brasileira de Beneficência Madeirense desenvolva atividades de apoio ãos seús utèntes e
comparticipar nas despesas conentes a Associação Luso Brasileira de Beneflrcência Madeirense.

2-Para a prossecução do previsto no númçro anterior, concsder à Associação Luso Brasileira de Beneficência Madeirense
uma compat'ticipação financeira que não excederá 3 750,00€ (Três mit setecentos e cinquenta euros), ptocessada nurna única
prestação anual.

3- Aprovar a minuta do contrato-programa, cujo período de vigência inicia-se desde a data da sua assinatura até 31 de
dezembro de 2025 a qual_faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência
para atribuição do apoìo finanòeiro prevïsto nesta Resolução.

4- Mandatar o Diretor.Regional das Comunidades e Cooperação Externa, José Sancho Gonçalves Gomes, em
repr_esentação da Região_Autónoma da Madeira, olaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa.
_. 5-_As^despesas.resultantes do contrato-programa a celebrar têÀ cabimento orçãmental na Sêcreïaria 42, Capítulo 50,
Divisão 01, Subdivisão 00, classifrcação económica D,04.09.03.E0.00 com o óabimento número CY42'rlç%1005 e
compromisso número CY525 I 55 15.

Presidência do Governo Regional. - O SecnprÁnto REctoNAL DE TuRrsMo, AMBTENTE E CuLTURA, no exercício da
Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 84812025

Sumário:
Concede à Associação Civil Amigos de Nossa Senhora de Fátima nos Altos Mirandinos uma comparticipação financeira que não
excederá 3 748,70 €.

27 de outubro da2025

Texto:
Resolução n.'848/2025
As comunidades madeirenses integradas

chamada "madeirensidade" - são extensão da
São estas comunidades determinantes na

proteção.

T
Número 189

no estrangeiro onde a tradição, cultura e espírito regional se difundem - a
nossa Região Autónoma da Madeira.
construção do que é ser-se madeirense, e são elas merecedoras de toda a nossa



8-S li
Número 189

2Tdeoutubro de2025

Reconhecemos os esforços por elas realizados na construção de formas de organização social que pennitem a realização
das mais diversas necessidades individuais e comunitárias e da satisfação de irnpulsos saudosistas entre as gentes que se

(re)constroem afastadas da sua terra natal, sem nunca deixar de carre,gar em si a sua origem.' -No 
seio das comunidades madeirenses no estrangeiro, a proliferação de iniciativas e de movimentos com carácter

associativo e social tem sido uma caraterística assaz sìgnificativa, que demonsha não só a permauência de um vínculo de

pertença cultural, mas sobretudo um sinal de integração e de proteção nos países de acolhirnento.^ 
AsÁim, considerando que a Associação Civil Amigos de Nossa Senhora de Fátima nos Altos Mirandinos dcsçnvolve urt

vasto ro1 de atividades e-serviços de apoio aos madeirenses em situação precoce, apoio aos idosos que se e-ncorttratn.etn
situação de abandono e sem possibilidade para suprimir as necessidades básicas de saúde e alimentar e a promoção do folclore
e etnografi a madeirense.

Co-nsiderando que a Associação Civil Amigos de Nossa Senhora de Fátima nos Altos Mirandinos não dispõe de meios

financeiros suficientes parafazer face às despesas de funcionamento inerentes à proteção dos seu.s utentes,
Considerando que à Associação Civil Ãmigos de Nossa Senhora de Fátima nos Altos Mirandinos prossegug_ a efetiva

sarisfação de necesiidades públicâs e melhoria dã qualidade de vida dapopulação madeirense residente tot149 Região.

Considerando, finalmente, o Regulamento de Concessão de Apoios ao Movimento Associativo d_a Diáspora aprovado

através da resoiução do Conselho dó Govemo Regional n." 1100/2022, e alterada pela Resolução_ do Conselho do Governo
Regional n: 60/í024, foi apresentada a candidatura. da Associação Civil-Amigos de Nossa Seúora de Fátirna nos Altos
Miiandinos na Venezuela tendo sido analisado e aceite o projeto que prevê o apoio aos idosos, famílias mais carenciadas de

origern madeirense e a promoção do folclore e etnografia, e tendo-lhe sido atribuídos 49 pontos.
-O Conselho do Governo reunido em plenário em 23 de outubro de2025, resolve:
1- Assim, ao abrigo do disposto do-n.o3 do artigo 5.o, do referido regulamento, os apoio-s concedidos são formalizados

através de contrato - p-rograma, nesta conformidade, é dando cumprimento ao plasmado no n. o 11 do a{igo 36," e do t!' 2.9o

ã.tigo :2." do Decreto Legislativo Regional n."2t20251M de 02 de julho de ?0?ï^1!9^?prova o Orçamento da Região

Àut"ónorna da Madeira paiá o ano 20ã5, em conjugação com a Resoìução n" 1100120.22 e alterada pela Resolução .do
Conselho do Governo Règional n: 60120i4, que apiova o Regularnento de Concessão de Apoios.ao Movimento Assoçiativo
Oi Düúia fvtadeirenso, ãutorizar a celebração de'um contratã-programa com a Associlrção Civil Amigos de Nossa Senhora

àè fatdtu nos Altos Miiandinos, corn o objetivo de definir o processo de cooperação financeira entre as paftes outorgalìtes,

fara permitir que a Associaçao-Civit Arnilos de Nossa Sçnhora de Fátima nos Altos Mirandinos desenvolva atividades dç

àpoio aos seuiutentes e comparlicipar naJdespesas correntes a Associação Civil Amigos de Nossa Senhora de Fátima nos

Altos Mirandinos,
2- Para a prossecução do previsto no número anterior, çoncedet' à Asso-ciação_Civil_Amigos. de Nossa Senhora de Fátima

nos Altos Miiandinos'uma cômparticipação f,rnanceira que não excederá 3 748,70 € (Três mil setecentos e quarenta e oito

ouros e setenta cêntimos), processada numa única prestação anual'
:-,q,ptouu. a minutá'cio contrato-programa, cujo péríodo de vigência inicia-se desde a data da sua assinatura até 31 de

Aezãmbiã ãe 2025 a qual faz parte iniogrãnte da piesénte Resoluçãõ e que fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,

para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução'' +- úànàutar o Diretor Regional das Comunidades e Cooperação Extema, José Sancho Gonçalves Gomes, em

reoresentação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato_-programa' _ ^'-"5-;;ã;;pÃãrïeiúttántes 
do contrato-programa a cslebrar têrì cabimento orçamental na Secretaria 4!,--Çryí191o^-50,

pivìsao bi, Subdivisão-ï0,-"iurrin"ação ecoïómica D,04.09.03.G0.00 com o cabimento número CY42513993/007 e

compromisso número CY 525 | 5 5 17 .

presidência do Govemo Rogional. - o srcnerÁRro REGÍONAL DE TURrsMo, AMBIENTE E CULTUM, no exercício da

Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n," 84912025

Sumário:
Concede à Associación Civil de Beneficiencia Portuguesa (Só Bem) uma comparticipação frnanceira que não excederá 2 437,50 C.

Texto;
Resolução n." 84912025
As comunidades madeilenses integradas no estrangeiro onde a hadição, cultura e espírito regional se difundem - a

charnada "madeirensidade" - são extensão da nossa Região Autónoma da Madeira'
São estas comunidades detenninantes na construçãb do que é ser-se madeirense, e são elas merecedoras de toda a nossa

proteção.' Rèconhecemos os esforços por elas realizados na construção de formas de organização social que permitern arealização
das rnais diversas necessidades individuais e comunitárias e da satisfação de impulsos saudosistas çntre as gontes que se

(re)constroem afastadas da sua terra natal, sem nunca deixar de carregar em si a su.a grjggm'' 'No 
seio das comunidades madeirenses no estrangeiro, a prolìferação de iniciativas e de movimentos cotn carácter

associativo e social ten sido uma caraterística assaz sìgnificativa, que demonstra não só a permanência de um vínculo de

pertença cultural, mas sobretudo um sinal de integração e de proteção.nos países de acolhimento.' AsÁim, considerando que a Associación Civil de Beneficiencia Portuguesa (Só Bem) desenvolve um vasto rol de

atividades e serviços de apoio aos madeirenses em situação precoce, apoio aos idosos que se encontram em situação de
abandono e sem possibiliãade para suprimir as necessidades bâsicas de saúde e alimentar e a promoção do folclore e

etnogr afia madeirense.
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rdË?iiïi3:i: #,ï:,fii:'if,ï"iffi'#"l; t""*,.m1ïi:ïïï3"1ìïi"ïp,não dispõe de meios nnanceiros suncientes

"..::ïrïl::Tff, i"ïií"ff:iïïxï"#$ïï":it'ïiiËi""*l',:m,s:"q'.:ià 
FJ,"",:ïi:,ã":reriva sa,isração deconsi derando. fi n ar mrnte, .g RgË,;Ë;Ji" "oe concers-ío-;;ïüË ao. Mo vimen to Associaatravés da resolucão do.consel-ho ãã"dïil; n.glonãinii iõoiàIoiï,'""rt*"a" ijèiì n*ïr-r'ç'íji-"1{g*,meti""#:Regional n'" 60/2024' foi apresentadu u .unãiútr,ruï" Ãrrã.iã"r0""'ciíii_a"s.n"f,.[ï;iuìil;;;.r. 

(Só Bem) na venezuerai'.riï''1"rï"iJttii,ïi.ïïFi;f:fJ;;r:ilrãíiii;4":".'#i#*ïa*i',; il;;;";;üãã! o. o.igem madeirense e ao conselho oo oou:T^oi:""iá;;;;;";;;iË em.zs de outubrò aeiozs,resolve:1- Assim' ao abriso do disposto aoï';g'áã .rtiãã.s.", ã";;"r;id;.:dyyã1à1,ìà, os apoios concedidos são formarizados
fit;',i:'1lg::;*"rummái:jf"'Í lryímJí:i'ffi1p ao prasmádo nín ïr r'ao artigo 36.e oo n"-ãìoAutónoma da Madeira para o ano zoís, è^- "oniugãçâó;;;-"ï.{ãïl;:ilril,iïri;qr;r:1íi:"r"..#f:Jï$"ft:conselho do Govemo nèeiõ"ãr n'ïo otíú+.,"qi)"^Tr* i, n"e"i;Ã.i,ìï 

1;-9_91cessao oe epoiãs*a_o Movimento Assoôiativo
da Diáspora Madeirense' 

.autotizat a çetêulaçao .de um õont.áto-p.àgrama com a aósociãçao Associación civil de
Beneficiencia portuguesa'_(so q"ily,3"*ï'ïp1r1i"_ã ãè:^ õ.ii;ï""r;;."sso_-dï..cJo;#â""\,"-ceira 

enrre as partes3JJ!ïï:ï,:ï 
para permitir qüe a essóôiã.i* ôi"iiáË'Ë"ì.n.Ëiiil'nJ,tlg,"ru is,n."r'd#ff"rva atividades de apoio aos2- Pata a prossecução 

!oprevisto no número anterior, 
-conceder à Assocjación. civil de BeneÍìciencia portuguesa (só Bem)ifiil:$5*:::3:ã:fiilïïï1"ïïUíík;*ã';'à#jïË:i3âl'ï" quut,o,ént,o,ï'ü;;;, sere euros e cinquenta3- Aprovar u tinut1,19 contraìolprãdrãtà,ïu.io perío-do de vigência.inicia-se desde a data da sua assinatura até 3r de

dezembro de 2025 a autp*' âiiiu,içã;ã#i:1iK{;'i;;ï,;trlïl',S,ïtffïïür};J;ç''ã"";'ô nca arquivadá úï,ã,Ëiu,iu-Gerar da presidência,
4- Mandatar o' Diretor 

. 
nteio'ú 

-ãut 
ffi?lliüË e cooperação Extema, José Sancho Gonçalves Gomes, em

representação da Reeião.Autonotïa oá-vããeiã]rtuuoru. o ,.rp"ti-uãpiãããìro . ortorgar o conrrato-programa.5- As despesas iesultantes á;-gìr"i;;;.prïgïu*u u g.-Ë-b"-*;ìé,i'.ãtì.',*to orç-amenrai nã--secretaria 42, capíturo 503*ïl3,n?,tJ":i*'jJj'Sïr%tj,;11ït'{;';Ëãfiïo'i." ó.ô?,bï.0ï.iio.ô"0 com o óabimento'núÀ ero cy425t3ee3l008 e

r'.1ã:ï:'ïKr1ï'fÊffiii"i?iil,:ï';,lr?"ft.*rÁnro RpcroNAL DE runrsuo, AMBÌENrE E cuLruRA, no exercício da

Resolução do Conselho do Governo Regional n," g50/2025
Sumário:
concede ao sociedade de Beneficência das Damas Portuguesas uma comparticipação financeira que não excederá 5 000,00 €.Texto:
Resolução n3 g50/2025
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Autónoma da Madeira para o ano ?02!:..em conjugaçãg 'or-::."^'*:tó:":.,1i3i3ï?tï,iÏïif3"Ëi",ïï!:ït{ïdï
f;f;1$H fliï:i:"fi'.nl6ï?!i,tiüï"ã:ït"*:ï'.ïiïïïï,ffi"ï;;;";É.;édã4. 

a. Benencência das Damas

portuguesas, rorn o oo1.ïiíã'ãË'ï"nni, o pró""r$"oï'ig.ì''fiiáJf1"tàïu "ïìtã 
as partes'outorsantes' de acordo cotn a

avalìacão efetuada no urnüitã oõ n"gutamenìo o" cã,riãrrao^de Ápoios ." ü;ï#;"i;iãrô.iãtiuo aã Diárporu e homologada

oero Diretor Regionar o.!ïã,ì",iiãiJ"i " 
coop"ró?ïËììï* ;ãË,";;.;.*á;;;á"çá" de ajuda aos madeirenses e ruso-

üãã;ì;t;ãis carenciados residentes naquele oats' 
rdade de Beneficência dTPlTg: Portrguesas utna

."ô,1{i.if,i;ïffi""ïËïÍï!''l'i;$i.":ï!f$fr$,1ifiiiitf""l"}'ffii;i*itr};ïiffi!htÍi,;#"1;
;.;h$*riïrïi1ïiï,i#;#i3,i"11!".'.ïiïffi;;;_*;;úçã;; 

qu. ii.ã arquivada na secret

i:ffHffiÏú4,;fl3dJ?Jï:ff:l,ïJü,".:ï.ïï:ï,ïï:'"ïo*" . qprslç^ï,iliïiÍ;,iil".i,Íl"lï,ï1"'ülï ::":ï: .ï
reoresentação da negiaoï-;0"à,ï" da Madeira, ti;ü;;;*;pJiud ptoôttto e outorsar o contrato--prog'*i 

!?,-9y:1,]l?.50,'-"'j- R, despesas '"'urtàniã'-ão 
contÏato-prosËnff í:'t"l,g;itr..ãïïH"*:ïfi:ï1""ïìí"#"al;ísívínÌooz "

oi"i.aá'ïï, 
"'suuãiuitao 

0O . cl-a,s^sifi cação econ

;omõ*ì;i" número CY 525 1 55 I 3'

presidência do Govemo R9e1onar. -, o sEcRETARTo RE.I.NAL DE TuRrsMo, AMBTENTE E cuLtuRe' no exercício da

p..tiaeïËiu, ettúnio Eduardo de Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo RegionaÌ n'" 851/2025

Sumário:
ConcedeàFundaciónDanzasLusoVictorianasumacomparticipaçãofinanceiraquenãoexcederâZ138,50€'

Texto: .:.^ -^-i^-ot "o difirndem - a
Resolução n'' 85112025

As comunidaar, .áããir"nses integradas no estrangeiro onde a 
l'^u9ça9t 

cultura e espírito regional se difundem -

.n.âìoï.iiLi:ï.#3;fkâïffi:ï;"3í*:::Í:t *u'; ,"^rt:Tï? t3 Yâ$3i13;.", e são eras merecedo'las de toda a nossa

ãoproteção' 
ècÊorcos nor elas realizados na construção dt.f9ll?t^11"lg1llt"1ïÏ"",,"aïÍirtus entre as gentes que se

Reconhecemos os esforços por elas,rearizados na construção de.fonnas de organização sociar que permitem a realizaç

das mais diversas ,;"Jàád.Jï;aiviouais . ;;"mïïlìã;ilïããiatitração de impulsos saudost

[ËtrJXffit*:Tn'"ïá,'rï1ìfftffi'3],::11;::ï.*ï,Utj:-,r,:rp.ïï;i' ã"'"'ïiJàïï*; e de movimentos com carácter

associarivo e sociar t#'iiJo-u*u caraterísrica ;"ü;;ïôit'"xiïL^oy1'ã3ï',;;ti;;ã; só a pennanência de um vínculo de

,*,iHil:::'Jï:lam.iH:";fu1*ãÈm*rqmi::'l'":"*ffiï"Hiïi:"1::::::'-:1ï:::Ïï'"
*,#;,#iffãJïï:ï{ïrãx#}ï?ï#Íïk'r'"*Ïxn'*m:iqfËT*ï'ïà"'ceiros suricien'Ïei{íih&1",tr1ï -
desoesas de funcionamãnto inerenres a reati"açàã aïïï",rtriãïrài qr.'p.ã,ìãu. ã"urtu* nig:r"n* 

através do foiclore'

.considerando quË.ã--Ëunou"ión Danzas iJrã-úi"toriunu, prorr.gï.ï-"i.iiuu satisfação de necessidades públtcas e

'.tiïïs:,ïïïi:hfiËfÏí[*,Ufigtf-.*ï*çmf*3ï$AruU"-tlçâlïïh3.'rir""'É"ïïi.ï*:
"tt.iãt'á"ï..òluêao 

ao conselho do covernt

Regional n; 6012024, íoiãóìãiàntuau " 
.."oia.,iìïro.ï""ã".ion punrir"r-ïïã'üìJ1,iri11ur nu v.n.'útu tendo sido analisado

e aõeite o projeto qdp,Ë"ii" 'p"'" "'""-tóÏãïïi'"i3T"tïl'"í'J"hí':,{'i:''Ï Ï:::::"':"".:.::ï:: rormarizados" "Ït^"*ï*::i:*l;u 
ã"':Ë*"ilïiïà;;;ú;J ";do rererido reguramento' os apoio^s'

através de conhato - ;;";;;:;õrtu_"onformi;aãà,-Ë o*óo "u.p^ri*",,'tïÏà 
i;ã1'li9;;n';.r1 ão artiso 36'o e do n'' 2 do

arrieo 37." oo o...do-iJgìJãiivo negionar^ïïJãizïã37ü de 0) d^e'i;ìh; ãe 2025, qrg^?prouu o orïarnento da Região

Auiônoma da r.,rao"ì,ã íuã--o uno z^021,.."'" 'áií;;;;ãgãã;; 
n"":daË"nã"íiô07ãozi Jàit"iuau'pela Resolução do

conselho ao cov"mãïããiã"ãr n.o 6012024,,iii"-;i'i;;'d it"g"tLl::^tïËëãnt"tiao de'Api'los ao Movimento Associativo

da Diáspora Madeirense, ãutorizar a cel991igáoìJut tont'ulo-p'o"uitìïà'tì't ïï"á*tO"banzas Luso Victorianas' com o

obietivo de definir o pio..rro d" .oop.ruçãã-flì.,ï".Ëri, ."tr. d, pãrtËrìriôigantes, para-permitir que a Fundacion Danzas

Lúso victorianu, o.ó,ïuãiuá atividadei a. upoiã^*i'içus utenres d.";ï;;i;ii; nas àe,p"ìat 
"orrentes 

a Fundación Danzas

Luso victorianas' .--^,,.ãn rrn nrevisto no número anterior, conceder. à ry*itiÓi,:":Í3:" 
t".:ïr";;;'ü'ËËiïi,nory,

2- Paraa prossecução do previsto no número-^aryelorl conceder à Fundación'Danzas Luso victorianas uma

comparticipaçao n"ã".Ëiã que não 
"*..d.ïá'ï'ïã'a,so 

ë tpoi, rii-.ãto e trinta e oito euros e cinquenta cêntir

pià"ãttáa.'",ma única prestação ullu] 
-^^-^-

3- Aorovar a minuta do conrrato-prosrama, cujo período 1. -ulg.-n.iu 
inicia-se desde a *::.tâiüiá::àïïïtËr3:ir3l.*:

dezembrb de 2025 a qual.faz parte integranl.i'ãà nr'.tJittt Resoluçãõ e que fica arquivada na St

;:ãïÏ'ï"ï;#"f:;Wj',X;f[:m'ï+"Ë:Lïï',:',ït*"-".^:L:fï*ão Externa, Jof s_1cho Gonçarves comes, etn

representação da negiãã Autónoãa da MadeiãlËiãüoià. o respetivo ptóbttto e outorgar o contrato-programa'
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5- As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 42, Capítulo 50,
Divisão 01, Subdivisão 00, classificação económica D,04.09.03.10.00 com o cabimento número CY42513993/009 e
compromisso número CY 525 I 5 521.

Plesidência do Govemo Regional. - O SecnerÁnto REctoNAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA, no exercício da
Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n.'852/2025

Sumário:
Concede ao Lar Geriátrico Luso- Venezuelano de Maracay - Venezuela uma comparticipação financeira que não excederá 10 000,00 €,

Texto:
Resolução n.'85212025
As comunidades madeirenses integradas no çstrangeiro onde a tradição, cultura e espírito regional se difundem - a

chamada "madeirensidade" - são extensão da nossa Região Autónoma da Madeira.
São estas comunidades determinantes na construção do que é sçr-se madeirense, e são elas merecedoras de toda a nossa

proteção.
Reconhecemos os esforços por elas realizados na construção de formas de organização soçial que permitem a realização

das mais diversas necessidades individuais e comunitárias e da satisfação de impulsos saudosistas entre as gentes que se
(re)constroem afastadas da sua terra natal, sem nunca deixar de carregar em si a sua origem.

No seio das comunidades madeirenses no estrangeiro, a proliferação de iniciativas e de movimentos com carâcter
associativo e social tem sido uma caraterística assaz significativa, que demonstra não só a permanência de um vínculo de
pertença cultural, mas sobretudo um sinal de integração e de proteção nos países de acolhimento.

Assim, considerando que o Lar Geriátrico Luso- Venezuelano de Maracay na Venezuela vem desenvolvendo desde a data
da sua fundação um vasto rol de atividades e serviços de apoio aos madeirenses mais idosos ali residentes.

Considerando que o Lar Geriátrico não dispõe de meios financeiros suficientes para fazer face às despesas de
funcionamento inerentes à proteção dos seus utçntes.

Considerando as dificuldades sócio - económicas que aquele país atravessa.
Considerando que o Lar Geriátrico prossegue a efetiva satisfação de necessidades públicas e melhoria da qualidade de vida

da população madeirense residente fora da Região.
Considerando, finalmente, o Regulamento de Concessão de Apoios ao Movimento Associativo da Diáspora aprovado

através da resolução do Conselho do Govemo Regional n,'1100/2022, e alterada pela Resolução do Conselho do Governo
Regional n." 60/2024, foi apresentada a candidatura do Lar Geriátrico Luso - Venezuelano do Estado de Arágua - Venezuela,
tendo sido analisada e aceite o projeto que prevê a promoção de atividades para os utentes e introdução de melhorias
adicionais ao regular funcionamento da instituição, tendo-lhe sido atribuído 82 pontos.

O Conselho do Govemo reunido em plenário em 23 de outubro dç2025, resolve:
1- Assim, ao abrigo do disposto do n.o 3 do artigo 5.o, do referido regulamento, os apoios concedidos são formalizados

através de çontrato - programa, nesta conformidade, e dando cumprimento ao plasmado no n. o 11 do artigo 36.o e do n.o 2 do
artigo 37." do Decreto Legislativo Regional n." 2120251M de 02 de julho de 2025, que aprova o Orçamento da Região
Autónoma da Madeira para o ano 2025, em conjugação com a Resolução no 110012022 e alterada pela Resolução do Conselho
do Govemo Regional n.'6012024, que aprova o Regulamento de Concessão de Apoios ao Movimento Associativo da
Diáspora, , autorizar a celebração de um contrato-programa com o Lar Geriátrico Luso- Venezuelano de Maracay -
- Venezuela, com o objetivo de definir o processo de cooperação financeira entre as partes outorgantes, de acordo com a
avaliação efetuada no âmbito do Regulamento dç Concessão de Apoios ao Movimento Associativo dá Diáspora e homologada
pelo Diretor- Regi_onal das Çomunidades e Cooperação Externa, projeto que prevê a promoção de atividades para os utentei e a
introdução de melhorias adicionais ao regular funcionamento da instituição;

2' Para a prossecução do previsto no número anterior, conceder ao Lar Geriátrico Luso- Venezuelano de Maracay -
- Venezuela uma comparticipação financeira que não excçderá 10 000,00 € (Dez mil euros), processada numa única prestação
anual.

3- Aprovar a minuta do contrato-programa, cujo período de vigência inicia-se desde a data da sua assinatura até 31 de
dezembro de2025 aqualfaz parte integrante dapresente Resolução e que fica arquivadana Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução.

4- Mandatar o Diretor Regional das Comunidades e Cooperação Externa, José Sancho Gonçalves Gomes, em
representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa,

5- As despesas resultantes do contrato-progÍanÌa a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 42, Capítulo 50,
Divisão 01, Subdivisão 00, classificação económica D.04.09.03.80.00 com o cabimento número CY425139931002 e
compromisso número CY 5251 55 12.

Presidência do Govemo Regional. - O SecrurÁRlo REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA, no exercício da
Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 853/2025

Sumário:
Concede ao Lar Padre Joaquim Ferreira - Venezuela uma comparticipação financeira que não excederá 10 000,00 €.
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Texto:
Resolução n," 85312025
As comunidades madeirenses integradas no estrangeiro onde a tradição, cultura e espír'ito regional se difundem - a

chamada "madeirensidade" - são extensão da nossa Região Autónoma da Madeira.
São estas comunidades determinantes na construção do que é ser-se madeirense, e são elas merecedoras de toda a nossa

proteção.- 
Reconhecemos os esforços por elas realizados na construção de fortnas de organização social que pennitem a realização

das rnais diversas necessidades individuais e comunitárias e da satisfação de impulsos saudosistas entre as gentes que se

(re)constroem afastadas da sua terra natal, sem nunca deixar de carregar em si a sua orìgem.' 'No 
seio das comunidades madeirenses no estrangeiro, a proliferação de iniçiativas e de movimentos com carácter

associativo e social tern sido uma caraterística assaz sìgnificativa, que demonstra não só a permanência de um vínculo de

pertença cultural, mas sobretudo um sinal de integração e de proteção nos países de acolhimento.^ 
Asóim, considerando que o Lar Padre Joaquim Ferreira vem desenvolvendo desde a data da sua fundação um vasto rol de

atividades e serviços de apoio aos madeirenses mais idosos ali residentes.
Considerando-que o Lar Padre Joaquim Ferreira não dispõe de meios financeiros suficientes para fazer face às despesas de

funcionamento inerentes à proteção dos seus utentes.
Considerando as dificuldades sócio - económicas que aquele país atravessa.
Considerando que o Lar Padre Joaquirn Ferreira pÍossegue a efetiva satisfação de necessidades públicas e melhoria da

qualidade de vida da população madeirense residente fora da Região.- 
Considerando, finalmente, o Regulamento de Conççssão de Apoios ao Movimento Associativo da Diáspora aprovado

através da resolução do Conselho do Governo Regional n." 110012022, e alterada pela Resolução do Conselho do Govemo
Regional n.' 6012024, foi apresentada a candidatura do Lar Padre Joaquim Ferreira na Venezuela tendo sido analisado e aceite
o pÌojeto que prevê o apoio aos idosos de origem madeirense mais carenciados e a introdução dç meihorias na sua sede' tendo-
lhe sido atribuído 82 pontos.

O Conselho do Gõverno reunido ern plenário em 23 de outubro de2025, resolve:
1- Assim, ao abrigo do disposto do-n."3 do arligo 5,o, do roferido regulamento, os apoio-s_concedidos são formaiizados

atlavés de contrato - p"rogramainesta çonformidade, é dando curnprimento ao plasmado no n. o 11 do artigo 36.o e do t'2.qo
artigo 37." do Decreto Legislativo Regionai n."2/20251M de 02 de julho d-e ?Q?{, qq" aprova.o_Orç?m9nto. da Reg.ião

Auiónoma da Madeira para-ô ano 2025, em conjugação com a Resolução no 110012022 e alterada pela Resolução do Conselh.o

do Govemo Regional 
-n.o 

6012024, que aprova õ Regulamento de Concessão de Apoios ao Movimento Associativo da

Diáspor.a Madeirãnse, autorizar a cele-bração de um contrato-programa com o Lar Padre Joaquim Ferreira - Venezuela, com o
objeiivo de definir o processo de cooperação financeira sntre as partes.outorgantes, para permitir que o Lar ?adre Joaquim
Feïreira desenvolva aiividades de apõio aos seus utentes e comparticipar nas despesas coffentes do Lar Padre Joaquim
Ferreira,

2- Para a prossecução do previsto no número anterior, conceder ao Lar Padre Joaquim Ferreira - Venezuela uma
comparticipaçío financeira que não excederá 10 000,00€ (Dez mil eltos), processadaluma única prestação anual.

j-,+,pròvár a minuta do contrato-programa, cujo período de vigência inicia-se desde a data da sua assinatura até 31 de

dezembro de2025 aqualfaz parte infegrãnte dapresénte Resolução e que fica arquivadana Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução'' 4- Manãatar o'Diretor Regional das Comunidades e Cooperação Externa, José Sancho Gonçalves Gomes, em

representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa' , _' 5- As despesas ïesultantes do contrato-programa a celebrar têú cabimento orçamental na Secretaria +!, Cryilqlg !0,
Divisão 01, bubdivisão 00, classificação eco-nómica D,04,09.03.D0.00 com o cabimento número CY425139931004 e

compromisso número CY525 1 55 14.

Presidência do Govemo Regional, - O SncnerÁnio REGIONAL DE TURISMO, AN,teteÌ{rr E CULTURA, no exerçíçio da

Presidência, António Eduardo do Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n.'85412025

Sumário:
Concede ao Regala una Sonrisa - Venezuela, uma comparticipação financeira que não excederá 5 000,00 €.

Texto:
Resolução n." 854/2025
As comunidades madeirenses integradas no estrangeiro onde a tradição, cultura e espírito regional se difundem - a

charnada "madeirensidade" - são extensão da nossa Região Autónoma da Madeira.
São estas comunidades determinantes na construção do que é ser-se madeirense, e são elas merecedoras de toda a nossa

proteção.
Reconhecernos os esforços por elas realizados na construção de formas de organização social que permitern a realização

das mais diversas necessidades individuais e comunitárias e da satisfação de impulsos saudosistas entrè as gentes que se
(re)constroem afastadas da sua tena natal, sem nunça deixar de canegar em si a sua origem.

No seio das comunidades madeirenses no estrangeiro, a proliferação de iniciativas e de movimentos com carácter
associativo e social tern sido uma caraterística assaz significativa, que demonstra não só a permanência de um vínculo de
pertença cultural, mas sobretudo um sinal de integração e de proteção nos países de acolhimento.

Assim, considerando que o Regala una Sonrisa- Venezuela, vem desenvolvendo, desde a data da sua fundação, um vasto
rol de atividades e serviços de apoio aos madeirenses mais carenciados residentes na Venezuela.
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Considerando que a Regala una Sonrisa não dispõe de meios financeiros suficientes para fazer face às despesas necessárias
ao apoio dos madeirenses e luso-descendentes mais carençiados, residentes naquele país.

Considerando as dificuldades sócio - económicas que aquele país atravessa,

. _ 
Considerando que 9 Regala una, Sonrlsa prossegge a efetiva satisfação de necessidades públicas e melhoria da qualidade de

vida da população madeirense residente fora da Região.
Considerando, finalmente, o Regulamento de Concessão de Apoios ao Movimento Associativo da Diáspora aprovado

através {a leqglugão do Conselho do Govemo Regional n." llQ0/2022, e alterada pela Resolução do Conselho do Govemo
Regional_n,o 60/2024, foi apresentada a candidaturado Regala una Sonrisa- Venezuêla, tendo sido analisada o aceite o projeto
4ngeles Lusitanos que prevê a prestação de assistência aos madeirenses e iuso-descendentes sem abrigo e em situaçãó de
abandono familiar, tendo-lhe sido atribuído 64 pontos.

O Conselho do Govemo reunido em plenário em 23 de outubro de2025, resolve:
1- Assim, ao abrigo do disposto do n,o3 do artigo 5.o, do referido regulamento, os apoios concedidos são formaiizados

através-{e-contrato - programa, nesta conformidade, e dando cumprimento ao plasmado no n, o 11 do artigo 36.o ç do n.o 2 do
artigo 37.' do Decreto Legislativo 

^R_egional 
n,o 2/2025/M de 02 de julho de 2025, que aprova o Oiçamento da Região

Autónoma da Madeira para o ano 2025, em conjugação com a Resolução n" 1100/2022 e alterada pela Resôlução do Consáho
do Govemo Regional n.o 6012024, que aprova o Regulamento de Concessão de Apoios ao Movimento'Associativo da
Diáspora,. autorizar a.çelebração de um contrato-programa com o Regala una Sonrisa- Venezuela, com o objetivo de defrnir o
processo de^cooperação financeira.enhe as partes outorgantes, de acoido com a avaliação efetuada no âmbit-o do Regulamento
{e Concessão de Apoios ao Movimento Associativo da Diáspora e homologada pelo Diretor Regional das Comünidades e
Cooperação E^xte11a, projeto que prevê prestação de assistência aos madeirenses e luso-descendentei sem abrigo e em situação
de abandono familiar na Venezuela.

_ 2- Pgra a prossecução 
{o_p^rgyiqt^o nortúmero.anterior, conceder. ao Regala una Sonrisa- Venezuela, uma comparticipação

financeira que não excederá 5 000,00 € (Cinco mil euros), processada numa única prestação anual.
3- Aprovar a minuta do contrato-programa, cujo período de vigência inicia-se desde a data da sua assinatura até 31 de

dezembro de 2025 a qual faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio frnanceiro previsto nesta Resoluçã0,

4- Mandatar o Diretor_Regional das Comunidades e Cooperação Externa, José Sancho Gonçalves Gomes, em
repr_esentação da Região_Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa.
_. 5-,As^despesas. resultanles do contrato-programa a celebrar têm cabimento orçãmental na SêcreÌaria 42, Capítulo 50,
Divisão 0i, Subdivisão 00, classificação económica D.04.09.03.40.00 com o óabimento número CY4Z5l3gg3/OO1 é
compromisso número CY525 1 55 10.

Presidência do Governo_ Rgelonal. - O SncnerÁnlo REGIoNAL DE TuRrsMo, AMBTENTE E CuLTURA, no exçrcício da
Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 855/2025

Sumário:
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Casa da Madeira nos Açores (C,M.A.) com o objetivo de definir o processo de
cooperação financeira enhe as partes outorgantes para o apoio à gestão e comparticipação das despesas de funcionamento da Casa da
Madeira nos Açores em2025.

Texto:
Resolução n.'855/2025

.. Considerando- que a Casa da-Madeira- nos Açores (C.M.A.) é uma instituìção que prossegue fins de recoúecido interesse
púb.ligo' dedicando-se à promoção e divulgação da arte e cultuia madeirenses,'bem'como profrórcionar na sua sede um lócal-àã
acolhimento e convívio a_t9{o9 os madeirènse9 que.permaneçam de forma teáporária ou pe.mànènie nos Açores.

^ Consìderando que a C.M,A. vem desenvolvêndò desde á data da sua funciação ;. ";;t;.1 ã" utluia"h"r e serviços que
têm contribuídg, ot19r para a integração e apoio dos seus sócios e madeirenses oeitocáoos noì ÁçJrãs, quer para a proúoçãõ e
divulgação da Região.

. Considerando qtç 3 C.M.+. não dispõe de meios financeiros suficientes para fazer face às despesas de funcionamento
inerentes ao desenvolvimento das suas atividades.

Considerando que a C'M.4. prosseg_ue a efetiva satisfação de necessidades públicas e melhoria da qualidade de vida da
população madeirense residente fora da Região.

o conselho do Governo reunido em plenário em 23 de outubro de2lz1,resolve:

^^ 1 -.ug abrig^o^do_ disposto na alínea a) do n.o 1! e ry n.o 9.do artigo 36.ó do Decreto Legislativo Regional n:2120251M d,e
02 de julho de 2025, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o a.túe 2025, auiorizar a celebração Jã
um contrato-programa com a Casa da Madeira nos Açores (C.M.A.), com o objetivo de definir o processo de coopéração
financeira entre as parte_s^outorgantes para o apoio à gestão e compârticipação das despesas de funcionamento da Casa'da
Madeira nos Açores em2025.

2 .- lu!?-a prossecução d.o previsto no número anterior, conceder à C.M.A. uma comparticipação financeira que não
excederá 4.000,00€ (Quatro mil eulos), processada numa única prestação anual.

3 - Aprovar a minuta do conhato-programa, cujo períodoãe vigência inicia-se desde a data da sua assinatura até 31 de
dezembro de-2025, a qual faz parte integrante da presénte Resoluçãõ e que fica arquivada na Secretária-geral da Presidência,
para atribuição do apoio flrnanceiro previsto nesta Resolução.

4 - Mandatar Diretor Regional das Comunidades e Cooperação Extema, José Sancho Gonçalves Gomes, em representação
da Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo procèsso'e outorgar o contrato-programa.
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SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS

DIREÇÃO REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBL]CA

Declaração de Retificação n.o 2212025

Sumário:
Retifrca o sumário da Resolução do Conselho do Governo Regional n!81312025,de24 de outubro, publìcada no 2." Suplemento do

Jornal Ofcial, I Série, n.o188, referente à autorização da venda, por ajuste direto do prédio rustico localizado no sítio da Vargent,

freguesia do Estreito de Câmara de Lobos, município de Câmara de Lobos, com a área total no solo de dezanove metros quadrados,

insõr.ito na nah.iz pr.edial respetiva sob o artigo oitenta e nove cla secção "GB" e descrito na Consetvatót'ia do Registo Predial de Câmara

de Lobos sob o número sete oito um quatro barra dois zero dois três zero nove dois cinco.

Texto:
põitã, saído com inexatidão o sumário da Resolução do Conselho do Govemo Regional n." 813/2Q25,de24 de outubro,

publicada no 2.o Suplem.nto do Jornal OJìcial, I Sérió, n.o 188, referente à autorização {q v9n{,por ajuste direto do pródio

ilrli"ãiúãtião nõ siiio da Vargem, freâuesiá do Estieito de Câmara de Lobos, município de Câmara de Lobos, com a área

tóút no solo de dezanove metros-quaár'adõs, insclito na maíriz pledial respetiva sob o artigo oitenta e_ nove da. secção -"GB"^e
descrito na Conservatória Oo negiito prediai de Cârnara de Lobos sob o núrnero sete oito um quatro bana dois zero dois três

zero nove dois cinco., assim se rstiflça:

5 - As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria aZ' 
^Çryltgfo^^S-Q

Divisão 01, Su^bdivisão 00, Classificação Ecoìóúica 04,07.01, alínea M4.00 e o seguinte número de cabimento CY42512923
e compromisso CY525 15507.

presidência do Govemo Regional. - O SecngrÁRlo REGIoNAL DE TuRISMO, AMBIENTE E CULTURA, no exercício da

Presidência, António Eduardo de Freitas Jesus

Onde se lê:

Resolução do Conselho do Governo Regional n" 81312025

Sumário:
Autoriza a abertura do procedimento de hasta pública de arrendamento de um conjunto de espaços distribuídos pelos três pisos (1.', 2.o e

3.o andares) e de I I tugar.es de estacionamento localizados na cave, que integram o imóvel denominado "Centro Cívico do Polto da

Cruz,,,locáIizado nu {uu Visconde do Porto da Cnrz, Íì'eguesia do Porto da-Cnrz, município de Machico,.ins.crìto na matriz predial

urUanâ rot o artigo n3 2420 daquela ffeguesia, cujo procèdimento deconerá na Direção Regional do Património'

Deve ler-se:

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 81312025

Sumário:
Àuto.lru a venda, por ajuste direto do prédio ústico localizado no sítio da vargem, freguesia do. Estreito.de câmara de Lobos, município

de Câmara de Lobos, cãm a área totaino solo de dezanove metros quadrados, inscrito na matriz predial respetiva sob o artigo oitenta e

nove da secção 
..GB; e descrito na Conservatória do Registo Predial de Câmala de Lobos sob o nitmero sete oito um quatlo barra dois

zero dois três zero nove dois cinco.

Direção Regional da Administração Pública, 27 de outubro de2025.
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